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Objetivo

A Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas (Sefaz-AL) deu início ao Programa 
de Recuperação Fiscal – PROFIS 2020, que tem como objetivo a                                    
extinção de débitos tributários do ICMS com redução de multas e juros, inclusive 
mediante parcelamento, nos termos do Convênio ICMS 79, de 02 de setembro de 
2020.

Os contribuintes terão a oportunidade de sanar pendências relacionadas ao        
imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) com condições             
especiais. Conforme o Decreto nº 71.800, de 26 de outubro de 2020, o débito fiscal 
consolidado poderá ser pago em prestação única, com redução de até 95% das 
multas,  juros e demais acréscimos legais; até 10 parcelas com redução de 90%; 
até 20 parcelas com redução de 75%; ou até 60 parcelas com redução de 60%.

O benefício abrange débitos vencidos até 31 de julho de 2020 e tem vigência no 
período de 29 de outubro a 29 de dezembro de 2020.

Com o pagamento da primeira parcela, o acordo de parcelamento será confirma-
do, não sendo necessário o protocolo de processo.



Para adesão ao PROFIS 2020,
o contribuinte deve acessar o site da SEFAZ

e clicar em Portal do Contribuinte

www.sefaz.al.gov.br
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Acesse os serviços disponíveis utilizando seu 
login e senha de acesso ao Portal do Contribuinte



Acesse a pasta:
"Pagamentos e Parcelamentos de Débitos

 (PROFIS/2019 e PROFIS/2020)"

Contribuintes que desejam consultar débitos, denunciar-se ou
consultar extratos de seus débitos, poderão utilizar a opção:
"Débitos Fiscais, Denúncia Espontânea e Extrato de Débitos"



Clique em
Pagamentos

Em seguida, 
selecione a opção

 ICMS/FECOEP



Selecione SEFAZ, para os
débitos administrativos, e
PGE, para os débitos inscritos
em dívida ativa, e escolha
o(s) débito(s)  

Escolha a
 forma de pagamento



Selecione a
quantidade de parcelas

Valide sua escolha
clicando em

 Confirmar



Clique em “Emitir Planilha de Consolidação” e imprima. 
Em seguida, clique no ícone “EMISSÃO DE PARCELAS/EXTRATO DE PAGAMENTOS”,
para emitir a primeira parcela



Em seguida, clique no ícone de
código de barras para emitir o

Documento de Arrecadação
da parcela.

Clique em
Calcular Parcela



Finalização do Processo

Após a confirmação da forma de pagamento desejada, 
imprima a parcela única ou a primeira do parcelamento

 e a planilha de consolidação do débito. Após o pagamento,
o parcelamento será confirmado e as parcelas subsequentes

 disponibilizadas, não sendo necessário o protocolo de 
processo de parcelamento.




